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OFÍCIO CIRCULAR: 03/2023. 

                                                                                                     Belém, 19 de Abril de 2023. 

 

Aos Oficiais de Registro Civil, 
 
Assunto: Ofício Circular nº 03/2023-CGJ - PjeCor nº 0000789-06.2023.2.00.0814 

 
 

Ilustríssimos Oficiais de Registro Civil, 
 
A ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO PARÁ – 

ANOREG/PA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 
01.069.027/0001-01, em manifestação conjunta com a ASSOCIAÇÃO DE 
REGISTRADORES DE PESSOAS NATURAIS DO ESTADO DO PARÁ – 
ARPEN/PA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 
29.763.502/0001-56, ambas com sede na Avenida Assis de Vasconcelos, nº 359-A, Bairro 
Campina, Belém/PA, neste ato representadas por suas respectivas Presidentes, Dra. Moema 
Locatelli Belluzzo e Dra. Fabíola Gabriela Pinheiro de Queiroz, respeitosamente comparecem à 
presença de Vossas Senhorias, relativamente ao conteúdo dos autos em epígrafe, para expor o 
que segue. 
 

Em data recente foi veiculado o Ofício Circular nº 03/2023, encaminhado aos Oficiais 
de Registro Civil de Pessoas Naturais, em virtude do Programa de Enfrentamento ao Sub-registro 
Civil e de Ampliação ao Acesso à Documentação Básica por Pessoas Vulneráveis, que compõe a 
Semana Nacional de Registro Civil do Poder Judiciário, decorrente do Provimento CNJ n. 
140/2023, notadamente a Semana Nacional do Registro Civil – “Registre-se!”. 

 
Dessa forma, orientamos aos associados que, nos termos do art. 7º, do Provimento CNJ 

n. 140, deverão atender às solicitações de certidão oriundas deste projeto de forma prioritária. 
 

 De outro lado, orientamos, ainda, para que haja em caráter permanente a contínua 
alimentação da base de dados das informações inseridas na Central de Registro Civil (CRC), nos 
termos do Provimento CNJ n. 46/2015, observadas, por óbvio, as dificuldades e peculiaridades 
de cada Serviço de Registro Civil. 

 
Contando com a proatividade e ponderado entendimento de Vossas Senhorias, 

renovamos votos de distinto apreço. 

 

Moema Locatelli Belluzzo 
Presidente ANOREG-PA 

 

Fabíola Gabriela Pinheiro de Queiroz 
Presidente da ARPEN/PA 
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